Estamos encaminhando em anexo o discurso intitulado "Apresentação de relatório sobre a Reforma Tributária", proferido pelo Deputado Mauro Benevides na sessão da Câmara dos Deputados realizada em 17 de Outubro de 2008 (sexta-feira).
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DISCURSO PROFERIDO PELO DEPUTADO MAURO BENEVIDES

NA SESSÃO REALIZADA EM 17 DE OUTUBRO DE 2008

SENHOR PRESIDENTE

SENHORAS E SENHORES DEPUTADOS:

Já foi divulgado que, nesta terça-feira, o deputado Sandro Mabel apresentará o seu Relatório sobre a Reforma Tributária, elaborado após consulta a diversificados segmentos sociais, envolvidos nessa importante temática.

Será conhecido, igualmente, o teor do parecer a numerosas emendas apresentadas, todas elas com o apoio de no mínimo 171 assinaturas, conforme prevêem o Regimento Interno e a Constituição Federal, vigorantes.

Dentre tais emendas formuladas destacam-se a de n.ºs 186 e 431, subscritas pelo deputado José Pimentel (hoje Ministro da Previdência), Pedro Eugênio, Zezéu Ribeiro e Chico Lopes – todas de vital interesse para as regiões menos desenvolvidas, a exemplo do Nordeste, Norte e Centro-Oeste.

Os signatários alinharam argumentação convincente, apontando a respectiva justeza.

No documento elaborado identificam-se as diretrizes que fundamentaram as citadas emendas, como se infere do texto a seguir destacado:

Nos últimos anos o Governo Federal tem buscado implementar uma nova política tributária. Várias medidas e leis foram implementadas e, no momento, nova proposta de alteração tributária se propõe agora por meio do envio recente da PEC 233/2008 ao Congresso Nacional, com o argumento de “simplificar o sistema tributário nacional, avançar no processo de desoneração tributária e eliminar distorções que prejudicam o crescimento da economia brasileira”.

Pela proposta, o Governo altera a política de desenvolvimento regional, uma vez que “amplia o montante de recursos destinados à Política Nacional de Desenvolvimento Regional e introduz mudanças significativas nos instrumentos de execução dessa Política”. Com estas mudanças, pretende-se instituir um modelo de desenvolvimento regional mais eficaz que a atração de investimentos através do recurso à “guerra fiscal”.

Um dos pontos da Reforma Tributária merece atenção especial: a criação do Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional em substituição aos fundos de financiamento já existentes para as regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, pois configura uma modificação na distribuição dos recursos e sobre quais bases de tributos incidiriam os percentuais para composição do FNDR.

A AFBNB defende, além do crescimento da economia, o desenvolvimento econômico e social das regiões mais deprimidas do Brasil. Nesse contexto, destacam-se, historicamente, o Norte e o Nordeste – principalmente a região do semi-árido nordestino, que apresenta baixos índices de desenvolvimento social e carece de uma política mais efetiva no apoio ao setor produtivo, preponderantemente formado por pequenos produtores e apoiado na agricultura familiar.

Destaca-se, nesse caso, a importância das instituições de desenvolvimento regional, Banco da Amazônia e Banco do Nordeste do Brasil e o futuro Banco do Desenvolvimento do Centro Oeste, como principais agentes nas regiões Norte e Nordeste e Centro Oeste, respectivamente, na aplicação de crédito e no financiamento de atividades produtivas. Entretanto, conforme consta na proposta original da PEC 233/2008, tais instituições não são mencionadas como constitucionalmente responsáveis pela distribuição dos recursos, o que possibilitaria a luta de setores que não compactuam com um projeto de nação menos desigual, e que privilegiam a liberalização da economia e do sistema financeiro aos bancos comerciais, o que inviabilizaria o desenvolvimento sustentável dessas regiões, pelo descompromisso com a questão regional.

O enfrentamento das desigualdades regionais parte de uma política nacional não voltada apenas para uma concepção fiscal, mas para um conjunto de medidas de manutenção da capacidade de investimento do Estado, no financiamento a investimentos produtivos, na melhoria da distribuição da riqueza e na erradicação dos bolsões de pobreza, principalmente no semi-árido nordestino, além da melhoria sócio-econômica da população nordestina que apresenta índices de desenvolvimento muito inferiores às regiões mais desenvolvidas do Brasil – Sudeste e Sul.

A AFBNB não tem dúvida sobre a necessidade premente da Reforma Tributária, mas não com a aprovação de qualquer modelo, que além de não alterar a estrutura de concentração de renda, ainda pode fragilizar os instrumentos da política regional de desenvolvimento, interferindo no processo de desenvolvimento do Nordeste, exacerbando as desigualdades regionais.

A Associação entende que deve apoiar emendas que garantam a constitucionalidade da operacionalização dos recursos do FNE (emenda 186) e que assegurem à região semi-árida destinação privilegiada de recursos (emenda 431), dada a sua peculiaridade e a seus indicadores sociais baixos que, historicamente, ao lado da região Norte, carece de uma política que não apenas favoreça o crescimento econômico, mas sim o desenvolvimento sócio-econômico, em um sentido mais amplo, com a distribuição da riqueza nacional e a redução das desigualdades.

Sobre os bancos regionais de desenvolvimento enfatizam os subscritores da aludidas emendas:

A missão constitucional direcionada aos bancos regionais se coaduna com a necessidade de continuar a luta para reduzir desigualdades ainda existentes em termos regionais e intra-regional. A melhoria recente dos indicadores econômicos e sociais em regiões como o Nordeste não teriam sido alcançados se contassem apenas com instituições puramente voltadas para o crédito comercial e sem o conhecimento das realidades de cada município nordestino atendido, e da importância de atuar em municípios de baixa renda e estagnados. A ação dos bancos regionais por meio da operacionalização dos recursos dos fundos constitucionais apresenta resultados em termos de manutenção da operação das empresas, geração de empregos, incremento de valor da produção, alocação de recursos na própria região etc.

Dentre as emendas modificativas à PEC 233/2008, destacamos a de nº 186/2008, de autoria dos deputados José Pimentel (PT/CE), Zezéu Ribeiro (PT/BA) e Pedro Eugênio (PT/PE), na medida em que propõem uma nova redação para alínea a, inciso IV, do Art. 161, visando garantir que os recursos para as regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste sejam administrados por instituições financeiras de caráter regional. Dessa forma, seria efetivada a implantação de uma política nacional de desenvolvimento regional capaz de atender às múltiplas especificidades das regiões.


No que tange ao Semi-Árido Nordestino há ampla justificativa, como a seguir se constata:


Afetada por problemas advindos da ausência histórica do Estado, solidificada sob o agravo pela insegurança hídrica, a região do semi-árido brasileiro – composta por Estados da Região Nordeste (84,48%), a região setentrional do Estado de Minas Gerais (11,01%) e o Norte do Espírito Santo (2,51%) – é a mais deprimida do país, fato facilmente constatado se analisarmos os indicadores sociais e econômicos.

Por muito tempo, políticos atribuíram ao fator climático todas as mazelas da região – que se por um lado maltratava a grande maioria da população, por outro beneficiava grupos políticos e econômicos da chamada “indústria da seca”. Contudo, a realidade mostra que esta não é a principal causa de sua situação atual de pobreza e exclusão, mas a falta de uma política de maior investimento nos setores produtivos e na execução de ações voltadas para o implemento de tecnologia e infra-estrutura que permitam à população conviver com a seca.

A região carece de uma atenção diferenciada e privilegiada no que diz respeito à concessão de créditos e recursos para os setores produtivos, como menores taxas nos financiamentos concedidos e um maior apoio das instituições para desenvolvimento e aplicação de tecnologias produtivas adequadas a partir da identificação dos potenciais do semi-árido.

A consolidação da política de erradicação da pobreza será possível somente com o modelo federativo de cooperação entre os estado e o governo central, por isso consideramos ser de suma importância o disposto na Emenda Modificativa nº 431/2008, de autoria do deputado Chico Lopes, ao garantir no Parágrafo 2º do Art. 161 a aplicação de no mínimo metade dos recursos destinados ao Nordeste na região do semi-árido. O que promoveria de forma mais equilibrada o desenvolvimento no Nordeste com a alocação expressiva e eficiente de recursos.

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados:

Há uma expectativa de que a Comissão Especial acolha as sugestões, formalizadas em emendas, devidamente justificada por seus signatários.

Daí a minha presença nesta tribuna, indo ao encontro daqueles que, conscientemente, defendem as alterações ora referenciadas.

MAURO BENEVIDES

Deputado Federal

